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abaixo em epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o 

julgamento exarado no referido processo licitatório, em favor do(s) 

licitante(s) a seguir elencado(s): 

Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019. 

Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para execução das 

obras de modernização e ampliação do Mercado Público “Centro de 

Abastecimento Jose Ferreira Sobrinho” - 4ª Etapa, no Município de 

Santa Cruz/RN. 

Licitante Vencedor: JOÃO HIGOR PINTO DIAS ME. 

Valor Ofertado: R$ 659.963,53 (Seiscentos e cinquenta e nove mil 

novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos). 

  

Santa Cruz/RN, em 23 de abril de 2019. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:F335AAB5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO – TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2019 

 

Circunstanciado pelo Parecer apresentado pela Comissão Permanente 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, e tendo em vista 

a renúncia expressa no tocante à interposição recursal pelo(s) 

licitante(s) habilitado(s), ADJUDICO o resultado obtido da licitação 

abaixo em epígrafe, para que surta os seus efeitos legais segundo o 

julgamento exarado no referido processo licitatório, em favor do(s) 

licitante(s) a seguir elencado(s): 

Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2019. 

Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para execução das 

obras de modernização e ampliação do Mercado Público “Centro de 

Abastecimento Jose Ferreira Sobrinho” - 4ª Etapa, no Município de 

Santa Cruz/RN. 

Licitante Vencedor: JOÃO HIGOR PINTO DIAS ME. 

Valor Ofertado: R$ 659.963,53 (Seiscentos e cinquenta e nove mil 

novecentos e sessenta e três reais e cinquenta e três centavos). 

  

Santa Cruz/RN, em 23 de abril de 2019. 

  

IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Renata Sabrina Silva de Menezes 

Código Identificador:CDF61826 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 

E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019 

 

(PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN torna público 

a quem interessar, que estará realizando no dia 07 de maio de 2019, às 

09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, a Licitação – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 028/2019, Registro de Preços objetivando a 

aquisição de camisetas/camisas para as campanhas mobilizadas pela 

secretaria municipal de saúde e promoção social através da secretaria 

municipal de assistência social, secretaria municipal de educação, 

turismo, cultura e esporte. O Edital encontra-se disponível na sede da 

Prefeitura, à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no 

horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira ou no 

site www.santacruz.rn.gov.br – Portal de Transparência – Licitações. 

  

Santa Cruz/RN, em 23 de abril de 2019. 

  

Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 

Carlos Antonio de Pontes 

Código Identificador:2C17171D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 001/2019 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/ 2019. 05 de Abril de 2019. 

  

Aprova e torna público o edital de convocação 

referente ao processo de escolha para os membros do 

Conselho Tutelar do Município de Santa Maria/RN, 

para o quadriênio 2020/2024, e institui a Comissão 

Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (CMDCA) de Santa Maria/RN, em sessão ordinária 

realizada no dia 05 de Abril de 2019, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente) 

  

Considerando que o Conselho Tutelar, à luz da sistemática de 

proteção encartada na Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de 

julho 1990, foi erigido à condição de órgão essencial do eixo de 

DEFESA do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Resolução nº 113 do CONANDA), devendo zelar, por 

isso, para que os interesses do segmento infanto-juvenil sejam 

salvaguardados diante das mais variadas formas de violação de 

direitos, como abuso e exploração sexual, maus-tratos, negligência, 

cárcere privado, drogadição, situações de rua e abandono, 

discriminação e pobreza, além de outras situações de vulnerabilidade 

social; 

  

Considerando que a atuação do Conselho Tutelar deverá voltar-se à 

solução efetiva e definitiva das demandas que lhe são encaminhadas, 

com vistas a desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento 

das crianças e dos adolescentes, ressalvado o disposto no art. 136, 

incisos III, alínea “b”, IV, V, X e XI, da Lei nº 8.069, de 1990, 

primando-se pela observância dos princípios da prevenção geral; 

prevenção especial; atendimento integral; absoluta prioridade; 

proteção estatal e integral; prevalência de direitos; indisponibilidade 

de direitos; respeito à peculiar situação de desenvolvimento da criança 

e do adolescente; 

  

Considerando que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONANDA), no exercício da competência que lhe fora 

outorgada nos termos do art. 2º, da Lei 8.242/91 para elaborar normas 

gerais da política nacional de atendimento à criança e adolescente, 

editou a Resolução 170/2014, a qual estabeleceu, dentre outras 

temáticas, diretrizes a serem observadas por ocasião do processo de 

escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar em todo 

território nacional, regulamentando o disposto no art. 139, §1º, da Lei 

8.069/90; 

  

Considerando que o processo de escolha unificado para os membros 

do Conselho Tutelar, pelos efeitos que lhe são esperados e os vetores 

axiológicos que o norteia, desponta como um relevante instrumento 

para se atingir a concretização da doutrina da Proteção Integral; 

  

Considerando que, por força do art. 139, da Lei 8.069/90, compete aos 

Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente a 

adoção de todas as providências necessárias com vistas à realização 

do processo de escolha dos conselheiros tutelares. 

  

Considerando que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CONSEC), em atenção às peculiaridades locais, editou 

Resolução 118/2019 regulamentando o processo de escolha unificado 

no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, resolve: 

  

Art. 1º Aprovar e tornar público o Edital de convocação referente ao 

processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar do 

Município de Santa Maria/RN para o quadriênio 2020/2024, e instituir 

a Comissão Especial Eleitoral responsável pelo certame. 

  


